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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA

PORTARIA Nw 116, DE 01 DE ABRIL DE 2025.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piratininga, 01 de abril de 2025.

CARLOS A

.ei Orgânica do Município de Piratininga.oi

MUNICÍPIO DE 
INTERESSE TURÍSTICO

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, cabendo ao Departamento de 
Pessoal realizar as anotações e providências de estilo.
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PRORROGA PERÍODO DE LICENÇA DE 
INTERESSE PARTICULAR AO SERVIDOR 
BRUNO TEODORO MARQUES.

CONSIDERANDO pedido formal do Servidor 
Municipal interessado por meio do protocolo 1DOC 
n° 7.075/2025 de 25 de março de 2025.

O Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO 
BORRO DE MATOS, Prefeito do Município de 
Piratininga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e.

ssãndrqJranco BQrRO de matos 
^REFEITO MUNICIPAL

Arquivaàa. no feetor de Protocolo, Arquivo e Atendimento 
Municipal; Afixada no quadro de avisos <|io Paço Municipal e publicada no site e no diário 
oficial do município, em conformid.

JULIO FERNANDES PADILHA
GERENTE DE PROTOCOLO, ARQUIVO E ATENDIMENTO

Art. Io PRORROGAR por mais 02 (DOIS) ANOS, 
contados de 01/04/2025 a 31/03/2027, a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, sem remuneração, concedida pela da Portaria n° 061/2023, ao 
Servidor Municipal BRUNO TEODORO MARQUES, inscrito sob a matrícula n° 362, 
efetivo no Cargo de Ajudante Geral.


